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DECRETO N.º 164/2021 

 

SÚMULA: Deferimento de Férias de 

Conselheiro Tutelar. 

        

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito de Ribeirão do Pinhal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

 

CONSIDERANDO as Férias do Conselheiro Tutelar a Sra. Fabiane Andrade de Melo 

Coelho; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Ficam CONCEDIDAS as Férias para a Sra. Fabiane Andrade de Melo Coelho 

no período de 29/09/2021 à 28/10/2021; 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 28 de Setembro de 2021. 

 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 


